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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo encerrar a
participação do Município de Coméiio Procópio no
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional
Três Rios e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Coméiio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte.

LEI:

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo encerrar a participação do
Município de Cornélio Procópio no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Três
Rios, inscrito no CNPJ sob o n° 18.109.705/0001 -07.

Art. 2"-^Esto lei eiib^rá em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrári(

8 de maio de 2019.
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^aumo Bernardo
ProcíiraHoíueráí do Município

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
procuradorianicp@gmail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PAIIANA

CNPJ 76^1^41/0001-70

PROJETO DE LEI N° 388/19

Exposição dc Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa o
Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo encerrar a participação do Município de Cornéiio
Procópio no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Três Rios e dá outras
providências.

Tal propo^ ao fato que o dito Consórcio está inoperante há
muito tempo e por recomendação d ribunaKde Contas do Estado do Paraná todos os seus
integrantes deverão encerrar a i5à«icip 3^ mesi^, de modo a permitir a sua baixa definitiva.

Assim\cQn\ar com s^aprqvação unânime.
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